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Comunicação UEMG/ERV nº. 41/2026
Belo Horizonte, 13 de maio de 2026.

  

O Presidente da Comissão Eleitoral Central, constituída pela Portaria/UEMG nº 44, de 20 de março de 2026, divulga, nos termos dos itens 1.1.12 e 1.1.13 do
cronograma, a consolidação dos resultados da votação para formação de lista tríplice de candidatos(as) aos cargos de Reitor (a) e Vice-Reitor(a), conforme
relatório extraído do sistema de votação.

 

Boletim Geral da Eleição para Reitor(a) e Vice-Reitor(a) - Mapa de Apuração

 

Dados-base para ponderação

TVU - Total de votos válidos 6219

VVC - Número de Votos Válidos dos Conselheiros 74

VVD - Número de Votos Válidos dos Docentes 788

VVT - Número de Votos Válidos dos Técnicos-Administrativos 52

VVE - Número de Votos Válidos dos Estudantes 5305

 

Relação das Chapas

Chapa Reitor(a) Vice-Reitor(a)

Chapa 1 Camila Jardim de Meira Flávia Lemos Mota de Azevedo

Chapa 2 Vinícius de Abreu D'Ávila Vanesca Korasaki

Chapa 3 Heloisa Nazaré dos Santos Leonardo Lúcio de Araújo Gouveia

 

Demonstrativo de Eleitores
 
 

Votos/Chapa Chapa 1 Chapa 2 Chapa 3 Total

VCC - Total de conselheiros votantes 13 52 9 74

VCD - Total de docentes votantes 137 557 94 788

VCT - Total de técnicos-administrativos
votantes 7 27 18 52

VCE - Total de discentes votantes 1024 4006 275 5305

 

Resultado da Apuração após Utilização do Fator de Ponderação
 
 

Fator Ponderação Chapa 1 Chapa 2 Chapa 3 Total

Conselheiro
(0,50 / VVC) x TVU x VCC = nº de votos "VCC" 546,26 2.185,05 378,18 3.109,49

Professor
(0,50 / VVD) x TVU x VCD = nº de votos "VCD" 540,61 2.197,96 370,93 3.109,50

Técnico-administrativo
(0,25 / VVT) x TVU x VCT = nº de votos "VCT" 209,29 807,27 538,18 1.554,74

Alunos
(0,25 / VVE) x TVU x VCE = nº de votos "VCE" 300,11 1.174,05 80,59 1.554,75

Total 1.596,27 6.364,34 1.367,89 9.328,50

% 17,11 68,22 14,66 100,00

 



 

Descrições das siglas

TVU Número Total de Votos Válidos da Unidade (TVU = VVC + VVD + VVT + VVE)

VVC Número de Votos Válidos dos Conselheiros

VVD Número de Votos Válidos dos Docentes

VVT Número de Votos Válidos dos Técnicos-Administrativos

VVE Número de Votos Válidos dos Estudantes

VCC Número de Votos Válidos da chapa entre Conselheiros

VCD Número de Votos Válidos da chapa entre Docentes

VCT Número de Votos Válidos da chapa entre Técnicos-Administrativos

VCE Número de Votos Válidos da chapa entre Estudantes

 

Regra de ponderação

TVC = [ (VCC/VVC)*0,50 + (VCD/VVD)*0,50 + (VCT/VVT)*0,25 + (VCE/VVE)*0,25 ] * TVU
Onde TVC representa o Número Total de Votos Válidos Ponderados da chapa.

 
 
 

José César Mássimo
Presidente da comissão Central
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